
 

 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, Estado do Paraná, Sr. 

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - O MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS/PR, vem por meio deste comunicar a 

homologação das seguintes inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

ESTÁGIO, de acordo com o Edital 02/2024, conforme segue: 

 

Número de 

Inscrição 
Nome Setor Nível Deficiência 

1 
Suellen Aparecida de Moura 

Oliveira  
Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

2 Gracieli Aparecida da Silva Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

3 Eduarda Berdnachuk Dias   Ensino Médio Não 

4 
Taina Gabriella Rodrigues dos 

Santos 
  Ensino Médio Não 

5 Janaira Maciel   Ensino Médio Não 

6 Danieli Aparecida Gargiel  Ensino Médio Não 

7 Cintia Manara Pereira   Ensino Médio Não 

8 Guilherme Santos de Abreu   Ensino Médio Não 

9 Amanda Letícia Ribeiro Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

10 Ariele Janaina Gaievz Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

11 Ana Maria A. Moreira  Ensino Médio Não 

12 Leticia Tonchak Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

13 Marina Isabely P. Semianko Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

14 Camile A. Stocki  Ensino Médio Não 

15 Julia Caroline Estácio  Ensino Técnico Não 

16 Vitória Ap. Konkal   Ensino Técnico Não 

17 Gabriely Aparecida de Miranda  Ensino Médio Não 

18 Suelen Aparecida Cordeiro    Ensino Médio Não 

19 Stefany Mello da Cruz   Ensino Médio Não 

20 Yasmin C. Tenczena   Ensino Médio Não 

21 Dirlete T. Sznicer Neppel Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

22 Emilly Kerkhoff Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

23 Evelyn Ap. Bispo Secretaria de Educação Ensino Superior Não 
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24 Mariane Tainara da Silveira  Ensino Médio Não 

25 Xarlene R. dos Santos   Ensino Médio Não 

26 Rafaela Maciel Sant’ana Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

27 Karine Teixeira Sec. de Administração Ensino Superior Não 

28 Julia Ap. Teixeira   Ensino Médio Não 

29 Tonia Gabrieli Gruba Sec. de Administração Ensino Superior Não 

30 Evelyn Chupernate 
 

Ensino Médio Não 

31 Pedro Augusto Wiese Pereira Sec. de Administração Ensino Técnico Não 

32 Kaiky Gustavo Batista Sec. de Administração Ensino Superior Não 

33 Denise Maria de Brito Tomkiu Secretaria de Saúde Ensino Técnico Não 

34 Welinton M. Lalik Andretta Sec. de Administração Ensino Superior Não 

35 Erik Kauan Minecleki  Ensino Médio Não 

36 Thais Ap. da Cunha  Ensino Médio Não 

37 Letícia Zaviracz Sec. de Administração Ensino Técnico Não 

38 Nathan Enrique Filus   Ensino Médio Não 

39 Luiz Henrique Scaratti  Ensino Médio Não 

40 Gislaine Gonçalves das Chagas   Ensino Médio Não 

41 Augusto César de Souza Kuzma   Ensino Médio Não 

42 Camilly Ap. Wokunski Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

43 Diogo Felipe de Souza Pereira Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

44 Karolayne Stokolosa Secretaria de Educação Ensino Superior Sim 

45 Aline Fabiana de Meira Secretaria de Saúde Ensino Superior Não 

46 Bianca de Mello de Souza   Ensino Médio Não 

47 Andressa Ferreira  Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

48 Vinicius Henrique de Lara Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

49 Maira Olivetti Pova   Ensino Médio Não 

50 Hayla Priscila Teixeira   Ensino Médio Não 

51 Isabel Lourenço do Amaral  Ensino Médio Não 

52 Marcos Pietrala  Ensino Médio Não 

53 Michele Lopes Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

54 Daiana Ap. Aires   Ensino Médio Não 

55 Manuela Slomuzinski Secretaria de Saúde Ensino Superior Não 

56 Maria Clara Marcuro de Castro    

57 Rick Marlon Procópio    

58 Thauany Paola de Almeida Secretaria de Saúde Ensino Superior Não 

59 Rillary V. dos Santos Schran  Sec. de Administração Ensino Superior Não 

60 Vitor G. Ultchak Secretaria de Educação Ensino Superior Não 

 
 



 

 
Art. 2º - A PROVA SERÁ REALIZADA DIA 11/01/2025, NA ESCOLA MUNICIPAL 

MAURO DE OLIVEIRA CAVALLIN, localizada na rua Agostinho de Souza, nº 1150, centro, Paula 

Freitas/PR, 84.630-000. 

 
Art. 3º - A abertura dos portões ocorrerá às 13h e seu fechamento às 13h30min. Após o 

fechamento dos portões não será admitido o ingresso de qualquer candidato. 

 

 

 

Paço Municipal, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 
 

 

Sebastião Algacir Dalpra                                  Wagner Luiz Bley Bonato 
                                                   Prefeito                                           Secretário de Recursos Humanos 


